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INDICAÇÃO N.º 0010/2007 
(INDICA AO DEPUTADO FEDERAL, JOÃO EDUARDO 
LEITE DE CARVALHO - DADO, A INSTALAÇÃO DO 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - 
SAMU, EM VOTUPORANGA.) 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
CONSIDERANDO que o Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência – SAMU, lançado no ano de 2003  pelo Governo Federal é um programa de 
extrema valia, pois, tem como finalidade prestar socorro à população em casos de 
emergência, sendo que, hoje sua cobertura abrange 49,8 milhões de brasileiros em 18 
Estados; 

 
CONSIDERANDO que nas cidades onde está instalado o 

serviço o mesmo funciona 24 horas por dia, com equipes de profissionais de saúde 
como: médicos, enfermeiros, auxiliares de enfermagem e socorristas que atendem às 
urgências de natureza traumática, clínica, pediátrica, cirúrgica, gineco-obstétrica e de 
saúde mental da população; 

 
CONSIDERANDO que com esse serviço o Governo Federal 

está reduzindo o número de óbitos; o tempo de internação em hospitais e as seqüelas 
decorrentes da falta de socorro precoce, contribuindo assim, para a redução das filas 
nos hospitais e a lentidão dos atendimentos dos usuários do SUS; 

 
CONSIDERANDO que o Deputado Federal JOÃO DADO, 

eleito pelo povo votuporanguense, poderia interceder junto aos órgãos competentes 
de Brasília, no sentido de que tal serviço possa ser implantado em nossa cidade pelo 
Governo Federal, 
 

INDICO À MESA, na forma regimental que seja oficiado ao 
Deputado Federal JOÃO DADO, para que o mesmo no gozo de seu prestígio político 
interceda junto aos órgãos competentes da Capital Federal, no sentido de ser instalado 
em nossa cidade o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, visando 
melhorar a qualidade de nosso atendimento emergencial. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   5 de Fevereiro de 2007. 
 
 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 

MEIDÃO 

VEREADOR 
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